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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N° 5124/98

E~1ubelece atribuição e competência do poder
público munü:ipal para o desen~nto das
ações de vigiliincia sanitária, de acordo com a
L'onstiJuição l"ederai, a Lei Orgllnica da
Saúde n° 8.080190, a Lei n° 8.141190 e a Lei
Complenrentar Estadual n° 79119~f.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, MAURO BRACA TO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESillENTE PRUDENTE, SP., no u.~o de minhas
atribuições sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1 ° Fica o Executivo Mtmicipal autorizado a tomar a.~ medidas concementes à

nlwucipalização das ações de \ligilância sanitária.

Parágrafo único. Entende-se por "\ig11ância sanitál13 um conjunto de ações capaz de
eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários
decon-entes do meio ambiente, da prodUção e circulação de bem: e prestação de serviços de
interesse da saúde, abrangendo:

I -o controle de bens de consunlo que direta ou indiretanlente se relacionan1 con1 a saúde,
compreendidas todas as etapas e processos da produção ao consumo;
11 -o contt'ole da pt'estação de serviços que se relacionam direita ou indiretamente com a
saúde.

Art. 20 São atribtlições do.. Divi~ão de Ações de Vigilância Sanitária a emissão de
certificados de \listoria, licenças e/ou autorizações para funcionan1ento de
estabelecimentos/empresas, veículos e sernÇ08 relacionados à saúde, decoITentes dos
procedimentos de inspeção sanitária.

Parágrafo único. A administl-ação municipal manterá estruturas fisicas e de recursos
humanos adequadas à execução das ações de vigiliincia sanitária no município.

Ali. 30 O Código Sanitário Estadual e toda legislação sanitária federal e estadual e as
demais leis que se referem à Proteção da Saúde, do Meio Ambiente e da Saúde do
Traballiador serão adotadas como instrumentos legais às ações municipais de \ligilância
sanitária.

Parágrafo único. CalJe ao Munic1pio criar out1.a.~ legislações, de acordo com sua realidade,
em caráter complementar ou suplementar às legi~1ações vigentes, sempre que for necess' ..
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Art. 40 São considcradas autoridadcs satútárias, para cfcito dcsta lci:

I -os profissionais da equipe de vigilância sanitária;
11 -o Diretor da Diwào de Ações da Vigilância Sanitária;
111 -o Secretátio Municipal de Saúde; e
IV -o Prefeito Municipal.

.4rt. 5° A equipe do serviço deve ter seus componentes desigruldos e credenciados
através de ato legal do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 6° A Divisão de Ações de Vigilância Satútária deverá utilizar-se de impressos
próprios.

Art. 7° Tem competência, enquanto autoridades sanitárias, no âmbito de suas
atribuições, para fazer cumptir as leis e regulamentos sanitários, os profissionai.~ da equipe de
"ig11ância sanitária.

§ 1 °. A eqtupe de ~gilância sanitária deve ser composta, por profissionai.~ de nível médio e/otJ
superior, sob a coordenação de profissional de nível superior, preferencia1n1ente
especializado na área de saúde pública e/ou ~gilância sanitária.

§ 2°. Somente os prOfISSionais designados, conforme parágrafo anterior, têm competência
para portar credencial expedida pelo Executivo Municipal, de\l'endo apt'esentá-la sempre que
estiverem no exercício de suas funções.

§ 3°. O servidor competente tem assegurado o direito de livre ingresso, em qualquer horário,
local e estabelecimento alvo de atuação de ~gjlância sanitária, para o exercício de suas

funções.

§ 4°. É vedado ao profissional componente da equipe de vigilância sanitária o vínculo, seja na
qualidade que tor, em serviços públicos ou privados sediados no município que são objeto de
ação da vigilânc1a san1tária.

Art. 8° As atribuições dos profissionais que compõem a equipe da DÍ\'ÍSão de Ações
de Vigilância Sanitária, enquanto autoridades sanitárias, são as seguintes:

I -colher amostras necessárias à.~ análi"es de controle ou fiscal, lavrando os respectivos
tem10S de colheita;
11 -proceder às inspeções de rotina para apuração de infrações e a lavratura dos respectivos
termos e autos;
III -verificar o atendimento das condições de saúde e higiene pessoal exigida par
exercício da." atividades de interesse para a saúde;
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IV -verificar a procedência e as condições dos produtos, quando expostos à venda;
V -interditar, tavTando o respectivo tenno, parcial ou totahnente, os estabelecimentos que
realizam atividades previstas neste regulamento, bem como lotes ou pat1ida.~ de produtos, seja
por inobservância ou desobediência às nonnas reguiamentadoras ou por torça de ev'ento
natural;
VI -proceder à imediata inutilização da unidade do produto cu.;a adulteração ou deterioração
seja .flagrante, e a collieita e interdição do restante do lote ou partida, para análise fiscal;
VII -lavrar os autos de infi'ação para início de l'tf'ocesso administrativo l}fevistos na.~ T.eis
Federal e Estadual"

Art. 90 No julgamento das infrações sanitárias são consideradas instâncias para
recursos, as seguintes autoridades sanitárias:

T -a chefia imediata da equipe de vigilância sanitá1ia;
11 -o Diretor da Divisão de Ações de Vigilância Sanitália;
m -o Secretálio Municipal de Saúde.

Art. 10 As penalidades de multa e as ta.xas de ser\-iços diversos do poder de polícia
devem ter o valor idêntico ao cobrado pelo Governo do Estado de São Paulo, de acordo com
o artigo 145 da Con.~tittIição Federal.

Parágrafo único. Cabe ao Executivo Municil>al regulamentar, através de Decreto Municipal,
num pt"azo de 30 (trinta) dias, os procedimentos necessários para o recolhimento das
referidas taxas e multa.~.

Ali. 11 A receita proveniente de mtdta.~ e taxa.~ deve ser recolltida jtmto ao Ftmdo
Mw1icipal de Saúde, assim como aquelas provenientes da União e do Estado para o custeio
das ações de vigilância sanitária.

Art. 12 O cargo de Diretor da Di\oisão de Ações de Vigilância Sanitária e
Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde, Ret'erência C.C.5, pa.~sa a denominar-se
Diretor da ni\lisão de Ações de Vigilância Sanitá1ia.

Art. 13 .\ alínea "a" do inciso V do artigo 113 da Lei n° 5.005, de 17 de dezemb
1997, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 113. ...
(...)
V a) Divisão de Ações de Vigilância Sanitária"
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Art. 14 As despesas com a execução desta lei con-erão por conta de dotação própria
orçamcntária, suplcmcntada sc ncccssário.

Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di "posições em
contrário, em especial o artigo 127 da Lei n° 5.005, de 17 de dezembro de 1997.

Presidente Prudente, Paço Municipal "F1orivaldo Leal", 01 de setembro de
1998

t!::t BRACA TO
Prefeito Municipal.
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